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PORTARIA Nº 2204/IFAL, DE 15 DE JUNHO DE 2022

O CORREGEDOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria
nº 2.327/IFAL, de 30/07/2021, publicada no Diário Oficial da União em 12 de agosto de 2021, Seção 1, pág.41 e o
que consta no Processo nº 23041.011596/2022-14,

RESOLVE

Art.  1º  Prorrogar por 60 (sessenta)  dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar - rito ordinário -, designada pela Portaria nº 4.203/IFAL, de 22 de dezembro de 2021,
publicada no Boletim de Serviços nº 49/2021, de 23 de dezembro de 2021; prorrogada pela Portaria nº 551/IFAL,
de 21 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 16/2022, de 21 de fevereiro de 2022, e tendo
como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.273/IFAL, de 18 de abril de 2022, publicada no Boletim
de Serviços nº 43/2022, de 20 de abril de 2022, referente ao Processo nº 23041.034484/2021-42.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Henrique Neves Sales
Corregedor do Ifal
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